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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO Nº 05/2025 

DISPENSA Nº 04/2025 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de licença de uso de 

ferramenta tecnológica em ambiente “WEB” de gestão de apoio às atividades da 

Controladoria Interna, para atendimento ao disposto na legislação de regência e rotinas de 

verificação de acordo com as recomendações do TCESP, inclusos implantação, 

treinamento, manutenção e suporte técnico operacional, na Câmara Municipal de 

Jaguariúna/SP. 

 

Contratado: PUBLIC SYSTEM TECHNOLOGY LTDA 

 

Valor global da contratação: R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais) 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador 

de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõem: 

 

Considerando a necessidade de que o Controle Interno possua um sistema que possibilite um 

melhor gerenciamento de suas atividades, em conformidade com a legislação de regência, e que 

também atenda às verificações de rotina e demais atividades conforme as recomendações do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), torna-se essencial a utilização de uma 

ferramenta tecnológica capaz de viabilizar o gerenciamento das rotinas de verificação orientadas 

pelo TCESP. 

Essa ferramenta deve permitir a realização de verificações automáticas, por meio da importação 

dos arquivos “XML” gerados para atendimento do AUDESP (Auditoria Eletrônica do TCE/SP), 

bem como de verificações manuais, culminando na emissão de pareceres. Tudo isso deve estar 

alinhado ao disposto na legislação de regência, especialmente ao Comunicado SDG nº 35/2015 do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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Considerando a escolha da empresa vencedora, PUBLIC SYSTEM TECHNOLOGY LTDA, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 19.451.535/0002-98, situada à Rua Calil Baruque, nº 345, 

Vila Linópolis, Santa Bárbara/SP, CEP: 13.450-402 endereço eletrônico contato@pstgov.com.br, 

telefones: (15) 99745-0689. 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários onerando a 

dotação classificada Ficha 11 – 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – Pessoa Jurídica. 

 

Considerando, o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta, nos 

termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de Licitação; 

 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação 

específica de contratações diretas desta Câmara Municipal; 

 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa supracitada e 

DETERMINO que o Setor de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente instrumento 

de formalização da contratação realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único, e no art. 94, 

da Lei 14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 
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